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Secretaria Geral 

À Sua Excelência o Senhor 
Herzém Gusmão. 
Ao Secretário Esmeraldino Correa 

INDICAÇÃO 34 
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Indico à Sua Excelência o Senhor 
Hérzem Gusmão, Prefeito Municipal, e 
ao Secretário Esmeraldino Correa, 
Secretaria Municipal de Educação, a 
reforma da Escola Municipal Manoel 
Martins Ferreira no povoado de Abelhas 
— Zona Rural/ Município de Vitória da 
Conquista. 

JUSTIFICATIVA 

A referida Escola Municipal necessita urgentemente de uma reforma Geral nos 
seus espaços, para melhorar as condições de trabalho dos servidores e aprendizagem dos 
alunos. Vale ressaltar ainda que, a mesma necessita da construção do muro . A 
comunidade escolar, tanto professores, quanto alunos e pais, vem solicitando a 
efetivação dessa reforma. 

Plenário vereadora Carmém Lúcia, 07 de Fevereiro de 2019. 

Osmário Lacerda Ferraz de Melo 
Vereador (MDB) 
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